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PORTARIA NO 364' DE 10 DE AGOSTO DE2022

CoNCEDE PRoMoçÃo VERTTCaL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Artigo 11 da Lei Municipal No 1'284 de 27 de julho de 2015' e em

conformidade com o Decreto No 4960 de 17 de outubro de 2017'

RESOLVE

Art'10-coNcEDER'àsservidorasabaixorelacionadas,PromoçãoVertical,

conforme avaliação de desempenho e paÌticipação de horas em cursos de capacitação

profissional especÍfìco da área de Educação no período de maio de 2020 a maio de 2022' a

paftir de agosto de 2022:

Nível - ReferênciaNível - Referência

Ana Maria da Costa

Jaquel'il1õIãrja Hark Hanzen - Padrão I

Luzia Marisa Bonetti - Padrão II

AÉ, 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 10 de agosto de 2022'
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